
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

umweiuma 

DECRETO N° 353/2015 

Libera o imóvel caucionado e a garantia hipotecária para 
execução da arborização do loteamento 	denominado 

"PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS", localizado na 

cidade de Umuarama,. Estado do...Paraná, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea "i", da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar n° 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar n° 149, de 09 de novembro de 2005, e, 

CONSIDERANDO os requerimentos protocolados sob n°s 11.153/2015 por 

"FRANÇOLIN - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA", com sede na cidade de 

Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNIPJ/MF sob n° 02.484.398/0001-04, 
'solicitando a liberação do imóvel caucionado e a garantia hipotecária, do loteamento 

Wenominado "PARQUE RESIDENCIAL' INTERLAGOS", situado na cidade de 

Umuarama, Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do 
! imóvel onde está implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da 

matrícula n°26.315, do Registro de Imóveis 2° Ofício da Comarca de Umuarama; 

CONSIDERANDO a declaração apresentada pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente,. informando,que o município assume a responsabilidade de 
efetuar o plantio e condução das mudas de acordo_com o projeto de arborização do 

referenciado loteamento; 

DECRETA: 

/_•:VG112.5 r  
Art. 1°. Fica liberado a cauçãorcorp -garantia hipotecaria do imóvel abaixo 

relacionado: 
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• 

a) Arborização 	, 
Data n°01 da quadra n° 12 

Art. 2°. As despesas com escritura publica e respectivo registro e 
7Taverbação referente à área descácionadá correrá por conta do lotáador. 

Art.-39: Este Decreto entra em yigor na data;cle sma-ppblicacácep„ 
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